
Prefeitura Muícipul de Acopidrã 
LEI N9 851/89 	ACOPrARA, 27 de rM&rço de 1989 

Altera dispositivos da Lei municipal n9 807/86 

de 05 de dezembro de 1986 e dá providencias correia 

tas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Faço saber que a Cniara Municipal de Acopiara decre 

tou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 19 - Os itens 1 e rr do art. 39 da Lei n9 807/86, de 	05 

o 

o 

de Dezembro de 1986, passam a vigorar com as seguintes 

"Art. 39 - 

1 - Pessoal Docente: 

a.. Professor NTvel "A" - AtE a 4 Série. 

b. Profe.ssor NTvel "B" - da 5 a 8 Série. 

c. Professor •NTvel 'C" - 29. grau incompleto. 

d. Professor Nvel "D" - 29 grau completo. 

e. Professor Nível "Eu - 49 Pedaggico. 

f. Professor NTvel "F" - Licenciatura Curta. 

g. Professor NTvel "G" - Licenciatura Plena. 

Ir 	Pessoal Administrativo: 

a. Auxiliar de Serviços. 

b. Agente Administrativo I. 

c. Agente Administrativo II. 

d. Agente Administrativo III. 

e. Supervisor de Ens4no. 

Art. 29 - O Art. 58 da Lei n9 807/86, de 05.12.86, 

ger com a seguinte redação: 

"Art. 58 - A carga horiria total dos servidores do 

•Piblico, ocupantes de cargo ou contratados, no poder 

estruturas: 

passa a vi-. 

Magistério 

ultrapassar 

o limite de vinte (20) horas semanais, equivalente a cem (100) hs. 

mensais, mesmo quando em regime de acumulaço. 

Art. 39 - Revoga-se o Parágrafo tlriico do art. 58, da Lei 807/ 

86, de 05 de dezembro de 1986. 



A 

ç) 

Prefeitura Municipal de Acopigrã 
Art. 49 - O Art. 77, da Lei n9 807/86, de 05.12.86, passa, a vi-

ger com a seguinte redação: 

Art. 77 - A gratificação de que trata o item II, do artigo 73, 

serj concedida pelo efetivo exercTcio de clàsse i razão de 10% (dez 

por cento), do vencimento. 

Art. 59 - O art. 80, da Lei n9 807/86, de 05.12.86, passa a vi-

ger com a seguinte redação: 

"Art. 80 - O Adiciona.l por tempo de serviço conferido ao servi-

dor esttutrio i razo de 5% (cinco por cento), para cada quinquê-

nio de serviço público prestado, serj sempre proporcional aos venci 

mentos e acompanhar-se-i as oscilaçes. 

Art. 69 - Revoga-se o art. 105 da Lei n9 807/86, de 05.12.1986. 

Art. 79 - O servidor do magistério publico municipal, serj apo-

sentado: 

1 - por invalidez prmanente, sendo os proventos in-

tegrais quando decorrentes de acidentes em serviço, molgstias pro-

fisionais ou doença grave, contagiosa ou incurvel, especificado 

em Lei e proporcionais nos demais casos. 

II - aos 30 (trinta) anos de efetivo exercfcio em fun-

çes de magistrios, se professor e aos 25 (vinte e cinco) anos se 

professora, com proventos integrais. 

III - nas demais funçes, aos 30 (trinta) anos de servi 

ço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco), se mulher, com proventos 

proporcionais a esse tempo. 

IV - aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem 

e aos 60 (sessenta), se mulher, com proventos proporcionais ao tem 

po de serviçor.  

Art. 89 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposiçes em contrrio. 

Paço da Prefeitura Municipal de Acopiara, aos 27 dias do ms 

de março de 1989. 

C? 
O UCHOA DE ALBUQUERQUE 

PREFEITO MUNICIPAL 


